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Comissão de licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÓNICO N° 13.027/2019 - PERP - SECRETARIA DE SAÚDE.

Regido pela Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei nO 8.666 de

21/06/93 (atualizada), Deereto nO 5-450 de 31 de maio de 2005, Deereto nO 7.892 de 23 de

janeiro de 2013 e Lei Complementar nO 123, de 14 de dezeml>l"o de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUlXERAMOBlM-CE, por intermédio do Pregoeiro Max Ronny Pinheiro,

nomeado pela Portaria nO 0104/003/2019 de 01 de abril de 2019, torna público que realizará licitação na

modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, pelo menor preço por LOTE,

através do site: www.bll.org.br. tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA

SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, de acordo com as especific.ações e

quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido

junto ao Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletrõnico:

http//www.tcm.ce.gov.br

PREÂMBULO

Início do recebimento das propostas: 26/12/2019, ás 16h

Fim do recebimento das propostas: 13/01/2020, ás 07h

Abertura das propostas: 08h do dia 13/01/2020

Início da sessão de disputa de preços: 09hoomin do dia 13/01/2020

Órgão Gerenciador: Secretaria de SAÚDE

Validade da Ata: 12 (doze) meses

Para todas as referências de tempo será considerado o horário dc Brasilia - DF.

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS

... ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
ANEXO 02 - MINUTA DA PROPOSTA

ANEXO 03 - MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÔES DA BLL
ANEXO 04 - MODELO DE FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OB.TETO PARA INICIO DO PREGÃO 

BLL

ANEXO 05 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXO 07 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO 08 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
ANEXO 09 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 10 - MINUTA DO CONTRATO

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrõnica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistemu de

Pregão, na Forma E1etrônicu (licituções) du BoIsu de Licitações e Leilões.
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2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM,
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transfendos para o
aplicativo "Licitações" constante da página cletrônica da Bolsa de Licitacões e Leilões
(IVWIV.hllcompras.org.hr).

2.3 DO VALOR ESTIMADO:

O valor estimado da presente licitação é de R$ 91.619,95 (noventa e um mil seiscentos e dezenove reais e

noventa e cinco centavos).

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertma da proposta,

atentando também para a data e horário para inicio da disputa.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderâo PUl1icipar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas

no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

4-2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas qne aprescntarem toda a documentação exigida

para respectivo cadastramento jnnto à Bolsa dI' Licitacõcs e Leilõcs;

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

44. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de eredores,

dissolnção, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração púhlica

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo pcriodo de

suspensão no âmbito da administração municipal;

4.5. Não poderão participar da licitação a empresa que possua restrições quanto à capacidade té('llica on

operativa, personalidade e capacidade juridica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;

4.6. Não poderá participar da licitação servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou

componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados púhlieos da Administração Púhlica

Municipal Direta ou Indireta;

4.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitacões e Lcilões, até no minimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das

propostas.

4.8. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular dI' mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu opcrador

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme

modelo fornecido pela Bolsa de Licitacões C Leilões (ANEXO 03);

h) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimcnto às exigl'ncias de hahilitação O
previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 03); \

c) Ficha técnica dcscritiva, (ANEXO 04), com todas as especificações d" produto ohjeto da licitação em

conformidade com os ANEXOS 01 c 02. Sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da

ficha técnica adicionada, nem mesmo antcs do início da disputa de lances. "A empresa

participante do certame não deve ser identificada", Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°;

4.8.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que

pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual

estahelecido pela mesma sohre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações e

Leilões, anexo 04;

4.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo

04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no

.,
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5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

seguintes atribuições:

a) acompauhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

O conduzir os procedimentos relativos aos lanccs e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar i:l contratação;

I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades

previstas na legislação.

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES l<:
LEILÕES

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de

mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer

empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e

praticar todos os demais atos e operações no site: www.hllcompras.org.hr.

6.2. A patticipação do licitante no pregão eletrõnico se dará por meio de participação direta ou através de

empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio dc seu

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação c atendimento às

exigêneias de habilitação previstas no Edital.

6.:1. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do lieitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

6+ A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregào eletrônico,

salvo quando eam'eladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e

Leilões.

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transaçào
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a prcsunçào de eapacidade técniea para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

7. PARTICIPAÇÃO

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrôniea se dará por meio da digitaçi.l.o da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e sllbseqíiente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, obsen'ados data e

horário limite estabelecido.
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7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a ses�ão públi,ca do
pregão, ficando responsável pelo ónns decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaIsquer
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 30974600 e 30974646, ali através da Bolsa de Licitações c Leilões ou pelo e-nulII
contllto@bll.org.br.

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A partir do horário previsto no Edital c no sistema, terá in.ício a sessão pública do p�'cgã(), na t�orma
eletrônica,eom a divulgação das propostas de preços recehldas, passando o Pregoeiro a avaliar a

aceitabilidade das propostas.

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante scrá imediatamente informado de seu

recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8<J. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance qne tenha sido anteriormente

registrado no sistema.

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqnele que for recebido c registrado

em primeiro lugar.

8.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO

VALOR UNITÁRIO DO LOTE) c não havendo lances com valorcs iguais ou inferiores, serão deselassifkados.

8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances ('0111 valores digitados errados ou

situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

8.7. Durante o transcurso da sessão públíca os participantes senlo informados, cm tempo re'll, do valor do

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. Decreto

50450/05 art. 24 parágrafo 5°.
8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma

Eletrôniea, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances,

reto111anclo o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no celtame, sem prejuízos dos atos realizados.

8.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma

Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes

dos participantes, através de mensagem eletrónica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lanees,

emitido pelo sistema eletrónico, após o que transcorrerá periodo de tempo extra. O período de tempo extra

ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente

determinado pelo sistema eletrónico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, niio

podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. (FECHAMENTO RANDÓMICO).
8.9.1. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor minimo de

lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá rewltar em uma disputa frustrada

por falta de tempo hábil.

8.10. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessiio pública mediante encaminhamento de aviso de

fechamento iminente dos lances e subseqiiente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será

encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar,

pelo sistema eletrónico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor

preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

8.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de InCHor valor.

8.12. É vedada a desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis
pertinentes.

8.13. OS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR,
SOLICITADOS NO ITEM 11 DESTE EDITAL, (E QUANDO A EMPRESA SE ENQUADRAR NO

4
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REGIME ME/EPP), DEVERÃO SER ENVIADOS VIA E-MAIL (pregaoeletronicoqxb@gmail.com)
ATÉ O1(UMA) HORA, APÓS O TÉRMINO DA FASE DE LANCES E QUANDO SOLICITADO
PELO PREGOEIRO VIA CHAT NO SISTEMA DA BLL.

8.14. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS DA EMPRESA VENCEDORA
DEVERÃO SER ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO
MÁXIMO DE 02(DOIS) DIAS úTEIS, CONTADOS DA CONVOCAÇÃO FEITA PELO
PREGOEIRO NO SISTEMA DA BLL VIA CHAT, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE
PREÇOS READEQUADA, PARA A CENTRAL DE LICITAÇÕES MUNICIPAL DE

QUlXERAMOBIM:

CENTRAL DE LICITAÇÕES DE QUlXERAMOBIM - PREGÃO ELETRÓNICO DE N°

13.027/2019-PERP

-. ENDEREÇO:

RUA: MONSENHOR SALVIANO PINTO, N° 707 - CENTRO - CEP 6:l.800-ooo - QUIXERAMOIlIM - CE.

PREGOEIRO: MAX RONNY PINHEIRO

8.15. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fasc de classificação/habilitação até o

recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 8.14.

8.16. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido,

acarretará nas sanções previstas no item 15, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que

apresentou a proposta ou o lance subseqiiente.

8.17. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou sc o fornecedor desatender às exigências

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqiiente, verificando a sua compatibilidade e

a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta ou lance que atenda o EditaL Também nessa etapa o Pregoeil'O poderá uegociar com o participantl'

para que seja obtido preço melhor.

8.18. Caso não sejam aprescntados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e

valor estimado para a contratação.

8.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e incxistindo interposição de recursos, o

objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

8.20. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os altigos 44 e 45 da LC 123/2006 e suas

posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP.

8.20.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas situações em

que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores

à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances;

8.20.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte for111a:

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos

deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrõnico para, desejando, apresentar nova

proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço O!l lance, no prazo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. E de responsabilidade da licitante a sua

conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitaçào;

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP. na forma da alínea anterior, serão convocadas

automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do

subitem 8.20.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito;

e) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP qne se encontrem no intcrvalo

estabelecido no subitem 8.20.1, será realizado sorteio eletrânico entre as mesmas, pelo próprio sistema,

definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar lima melhor proposta.
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8.21. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o

referência definido pela administração pública. . .. .
8.22. Na hipótese da não contratação dc Micro Emprcsa ou Empresa de Pequeuo Porte, o obJeto lICitado sera
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedom do certame, após a negociação do preço ofertado

para que seja obtido preço melhor.

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrónico pressupõe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências de habilitação previstas no EditaL O Licitante será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrónieo, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances.

9.2. No preenchimento da proposta eletrôniea deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio
as ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. Caso ache necessário o

Pregoeiro pode solicitar arquivos para itens específicos marcando a opção ARQ ou INFO no sistema,o

licitante deverá cntão se tiver marcado ARQ inserir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja marcada a

opção INFO deverá no icone azul digitar mais informações detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou
informações detalhadas, implicará na desclassificação da Emprcsa, face à ausência de informação

suficiente para classificação da proposta.

9.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 c 02.

94. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a pmtil' da data da sessão pública do Pregão,

(no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado);

9.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio

da ficha técnica (anexo 04) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos beneficios do

direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas

posteriores alterações.

9.6. É vedada a identificação dos proponcntes licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou documentos, em

qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. Decreto 5450/05 art. 24 parágrafo 5°.

9.7. A Empresa vencedora, deverá enviar o Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, eom o(s) valor(es)

oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo

Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,

Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no

prazo estipulado no item 8.14, deste EditaL

Na proposta escrita, deverá conter:

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, eon�ados da abeltura das propostas

virtuais;

c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a

sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 02, deste Edital e;

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.8. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço

indicado pela Secretaria contratante.

9.9. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitantc que oferecer o menor prcço por

lote.

9.10. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais dcspesas e encargos inerentes ao

produto até sua entrega no local fixado por este EditaL

9.11. Serão desclassificadas as propostas que contlitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
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Comissau de Licitação

10.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço - POR LOTE, observ?do o prazo p'�ra inicio_do
serviço, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualIdade e demms com!lçoes
definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N°
123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:
10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por mieroempresa 011
empresa de pequeno porte e o sistema eletrõnico identificar que houve proposta apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte igualou até 5%(cinco por cento) superior à proposta de menor

lance, será procedido o seguinte:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico,

via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5(cillco) minutos após a convocação,

apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as

exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão.

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se

enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizará um sOlteio eletrônico entre elas para

que se identifique aquela que primeiro scrá convocada para apresentar melhor ofelta, na forma do disposto

na alínea "a".

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da
alínea "a'" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem c1assificatória, para' ()

exercício do mesmo direito.

10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no sllbitem 10.2.1, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de

habilitação.

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatan1<'nte após o

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando tilr o caso, após negociação e decisão do

Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

10-4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance

subseqiiente, na ordem de classificação, verificando a sua accitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se

for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda ao Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 8.21 e 8.22 deste Edital, o Pregoeiro poder;i negocial'

com a licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atas do

procedimento e as ocorrências relevantes.

11. HABILITAÇÃO

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

11.1.1 A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, após o encerramento da disputa da fase de lances

no prazo máximo de O1(uma) hora, os seguintes doeumeutos comprobatórios de habilitação, sendo que tais

documentos deverão ser encaminhados em formato digital através do email

pre��oeIetronieoqxb@gmaiI.com, com posterior encaminhameuto do origiual ou cópia autenticada por

cartono co�petente para a Central de Licitações, na Rua: Monsenhor Salviano Pinto, nO 707, Ceutro,

Qmxeramoblm - Ce, CEP: 63.800-000, aos cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de

02(dois) dias úteis, contados a partir da convocação feita pelo pregoeiro via chat do sistema.

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HAlllLITAÇÃO", os que demoustrem

atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em lima única via.
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11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solieitar das lieitantes, em qualquer tempo, n? curso da licitação,
quaisquer esclarecimentos sobre documentos jil cntregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação d:: licit��te, sendo
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentaçao eXIgida para a

habilitação.

11.2-4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da lieitante, com o número do CNP,J,
referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se

refiram à matriz e antros à filial.

11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistêneia de prazo

de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data

estabelecida para o recebimento das propostas.

� 11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
11.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa

mercantil da ,Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da .Junta onde opera com averha\�ão no registro da Junta onde tem sede a matriz.

11.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

de,�damente registrado no registro público de empresa mercantil da ,Junta Comereial, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açáes, acompanhado de documentos de elcição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéneia, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa - no Cartório

de Registro das Pessoas Jurídíeas acompanhada de prova da dirctoria em exercieio; deveudo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas .Juridicas

do Estado onde opera com averbação no Caltório onde tem sede a matriz.

11.3-4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou soeiedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

-.. 11.3.5. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro documento oficial de
identificação com foto válido na forma da lei;

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .Juridicas (CNPJ);

11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual Oll municipal, conforme () caso, relativo ao

domicilio ou sede do licitante;

11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais

e a Divida Ativa da União (PGFN));

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante);

c) A Fazenda Municipal (Celtidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, nn

outra equivalente, na forma da Lei;

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Sel'\�ço - FGTS.

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

11.4-4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo qne esta apresente alguma restrição;
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11.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, serú assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderú ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogúveis por igual periodo, a critério da Comissão de Pregões, para ii
regularização da documentação e emissão de eventuais celtidões uegativas ou positivas com efeito de

certidão negativa;

11.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicarú decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei na 8.666/93, sendo facultado a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da

licitação, ou item, conforme o caso.

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.5.1. Celtidão Ncgativa de Falência, concordata, rccuperação judicial ou extrajudicial expcdida pelo

distribuidor judicial da sede da pessoa jurídiea.

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.6.1. A licitante deverú apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, compatível em caractcrísticas com o objeto da licitação, comprovando

que o licitante jú executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação;

11.6.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informaçõcs sobre o fornecimento prestado e

cópias dos respectívos contratos e aditívos e/on outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

11.6.3-A!varú de licença expedido pela Vigilãncia Sanítúría Estadual ou Municipal, compatível com objeto da

lícitação;

11.64-Comprovação da Autorização de funcionamento da empresa licitante expedida pela Vigilância

Sanitúria do Ministério da Saúde (ANVISA), compatível com os itens pertinentes;

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURíDICA:

11.7.1. Dedaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nU 9.854, de 27/10/1999, publicada no

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do altigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) auos, conforme modelo constante no

ANEXO 07, deste edital;

11.7.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constaute no Anexo 05, deste edital.

11.7.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constaute no Anexo 08 deste edital;

11.74. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de incxistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrêndas posteriores, conforme modelo
constante no Anexo 06 deste edital (art.:l2, �2°, da Lei n.O 8.666/93).

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

c,
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Comissao de licitação - Rubrica

12.1. Não serão conhecidos às impugnaçôcs e os recursos apresentados fora do prazo Icgal e/ou suhscntos
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo

proponente. . .

12.2. Até dois dias úteis antes da data lixada para recebimento das propostas qualquer mteressado podera

impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.

12.3. O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e qllatro) horas, procedendo aos

encaminhamentos necessários.

12-4. Ao linal da sessão, o proponente que desejar recorrer contra deeisôes do Pregoeiro poderá fazê-lo,

através do seu representaute, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razôes, sendo-lhes

facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a

apresentar contrarrazôes em igual nÍlmero de dias, que começarão a cOITer do término do prazo do

recorrente.

12.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

12.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justilicada a intenção de interpor o rccurso pelo proponente.

12.7. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.9. As impugnaçôes, esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados exclusivamente na plataforma

da BLLCOMPRAS, e caso aceitos enviados por emailCpregaoeletronicoqxb@gmail.coml ou protocolados em

duas vias. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura

do representante legal para que possa ser anexada no processo- .Junto com cste documento original. deverá

ser enviado também uma cópia por e-mail para que seja possivel a.pllblicação on-line das razões do recllrso

interposto e a decisão cabida à este.

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s),

representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Dcspesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que

observará os termos da Lei nO 8.666/93, da Lei nO 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.

13.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO 09) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

13.1.2. Os licitantes além das obrigaçôes resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer

-.. às disposiçôes elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital.

13.2. Homologada a licitação pela autoridade eompetente, o Mllnieípio de Quixeramobim - CE cllll\'()('ará o

licitante veneedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futllra

contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias Ílteis, contado a paltir da convocaçüo, para

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando

solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo

Município de Quixeramobim-Ce.

13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de nüo formalizar a Ata de Registro

de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicaçüo das penalidades previstas neste Edital.

13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à

administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de eJassitieução final das

propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o intel'ess"e

públieo e respeitados os valores estimados para a contratação previstos lia planilha de custos anexa ao
Projeto Básico.
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13.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqiiente ao de sua
assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

13.4. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
pactuadas os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da administração
pública, r�speitando-se os limites previstos na Lei nO 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vínte e
cinco por cento) do valor máxímo consignado na At1 de Registro de Preços.

13.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura c

vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

13.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrcr licitações especificas para aquisição does) objetos(s), obedecida a
legislação pertinente, scndo assegurada ao detentor do rcgistro a preferência de fornecimento, em igualdade

de condições.

13.7. O direito de prcferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, quando o Municipio optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio

legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado nestc, for igualou superior ao

registrado.

13.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de

Licitação da Prefeitura de Quixeramobim e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de

Preços.

13.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decolTência da redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

13.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preç.o de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço dc mercado.

13.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o forneccdor poderá ser

liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de

comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço dc mercado tornar-se

superior ao preço registrado, por fato superveniente.

13.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do

fornecedor, e aquele \�gente no mercado à época do registro - equação económico-financeira.

13.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços quc forem iguais 011

inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

13.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municipio poderá convocar os demais

licitantes classificados para formalizarem o Registro dc seus Preços, nas mcsmas wlldições do 1 (> mlm'ado ou

revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

14. DA CONTRATAÇÃO

14.1. As obrigaçóes decorrcntes da presente licitação serão formalizadas pór termo de contrato específico,

celebrado entre o Município, representado pelo (s) Secretário (s) Ordenador (es) de Dcspesa (doravante
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denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominad�l CO�ltratad,�), que observará os
termos da Lei n.o 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuJ'l mll1uta fOI submettda a exame

prévio da assessoria jurídica do Município.

14.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cínea) dias úteis, para assinatura do Contrato, cuntados da
devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, nos moldes da n�llluta de
contrato constante do Anexo 10. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o dIsposto no Item 15.7

deste edital.

14.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao (á)
Secretário (a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira

classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.

14-4. Incumbirá á Contratante providenciar, á sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa

oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20

(vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possiveis termos aditivos.

14.5. O licitantc adjudicatário se obriga a manter, durante toda a cxecução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

15. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantir a prévia

defesa, aplicar ãs licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for () caso:

I. Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive qnanto ao prazo de execução;

II. Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestação de

contas ou relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administração para a

entrega do objeto licitado;

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado não entregue, no caso de inexecução total

ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

comunicação oficial, sem emhargo de indenização dos prejuizos, porventura causados a Prcfeitura Municipal

de Quixeramobim-Ceará, pela não execução parcial ou total do eontrato.

'" 15.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até o5(cínco) anos,

garantido o direito prévio da citação c de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação

exigida para o contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ohjeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo

ou cometer fraude fiscal.

15.3. As sanções previstas na alínea I do subitem 15.1 e suhitem 15.2, deste item poderão ser aplicadas

juntamente com as das alíneas II e III do suhitem 15.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respeeti\'O

processo, no prazo de 05 (cíneo) dias úteis.

15-4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a

contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou,

quando for o caso cobrado judicialmente.

15.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços da

Prefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, e no caso de suspensão de licitar,

a contratada deverá ser descredenciada por igual periodo, sem prejuizo das multas previstas no edital e das

demais cominações legais.

15.6. Não serão aeeitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da licitante que não

poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na
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formulação, engano nos preços ou erro de digitação da propo�ta, não �erá admitida.a desi�têucia �l,a propost:1
para estes casos, sendo a licitante penalizada com a declaraçao de mldoneld1de e ImpedIda de hutar com a

Administração.
15.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firm:u' o. Cou�rato dentro dooprazo de o�
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encammhada, estara sUJeIta a m�llta de 5,0% (cmco pOl
cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalida,les cablvels, por caractenzar

descumprimento total da obrigação assumida. .., .. ._
15.8. As sanções previstas no item 15.7 supra não se aphcam as demaIs hCltantes que, apesa� de nao
vencedoras, venham a ser convocadas para celcbrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e uo
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

16.1

'-' 16.1.1

16.1.2

16.1.3

16.1.4

16.1.5

16.1.6

16.1.7

16.2

16.2.1

16.2.2

16.2.3

16. DO I�OCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

Quanto à entrega:

Os bens deverão ser eutregues em couformidade com as espeeificações estabelecidas ncste

instrumento e na Ordem de Compra 1 Autorização de Fornecimeuto, no local indicado abaixo:

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

Rua Côuego Aureliano Mota, 276 - Centro

Secretaria Municipal da Saúde (88) 3441-1112 Quixeramobim-CE

CEI' 63.800-000

O prazo de entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de

recebimento da Ordem de Compra 1 Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuitu, desde que justificados até o::>

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

Todo o material fornecido deverá ser entregue nas suas condições finais de uso.

A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de

Referência será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo ôrgão Contratante, encarregado de

acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme ar!. 67

da Lei 8.666/93.

Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estaheleeidas no

presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições,

implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou iudenização

por parte da inadimplente.

A CONTRATANTE designará um servidor/eomissão, cqjo propôsito será o acompanhamento da

entrega e a conferência desta com as especificações contidas ua proposta de preços e no Termo de

Referêneia. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instl'llmentos,

será rejeitado o recebimento do mesmo.

Quanto ao recebimento:

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verifiea<,;ão da conformidade tOI11 as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do

recebimento provisório.

Na hipôtese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defiuitivo no dia do esgotamento

do prazo.
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16.2-4

16.2.5

16.2.6

16.3

16.3.1

16.3.2

16.3.3
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A nota fiscal/fatura que apresentc incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções.

Nesse easo, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

O recebimento dos materiais, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta

feira no horário de 08:00 às l?,oohs.

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as

especificações téenicas exigidas.

Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do presente ":ermo

de Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer ónus para o Orgão

Contratante, sujeitando-se ainda as sanções previstas.

Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

A Contratada deverá providencial' a troca do objeto no prazo máximo de lO(dez) dias Ílteis do

registro da ocorrência.

A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não jnstificará

possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das característic�as que se

apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a

ser emitida pela administração.

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 - O pagamento será efetuado em até :lO (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal,

acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN),

com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRI' - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei W. 12.44°/2011.

17.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de deseumprimento das condições

de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

17.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo

com as especificações deste instrumento.

17.4 - Se o objeto não for execntado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

17.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimpléncia, sem que isso gere direito a reajustamento

de preços.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de

Quixeramobim revogá-la, no todo ou em palie, por razões de interesse púhlico, derivada de fato

supe1veniente comprovado ou anulá-Ia por ilegalidade, de oficio ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO

DE QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os pmz�spara recebimento das
propostas ou para sua abertura.
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18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documen s
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a mverdade
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisào do contrato ou do pedido de compra, sem prejuizo das demais

sanções cabíveis.
18.3. É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçào, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do proccsso.

18.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

18.6. As normas que disciplinam estc Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança

da contratação.

18.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário

OficiaI do Municipio.

18.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro.

18.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste EditaL

18.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelos

fornecedores com o licitador, em especial com relação à forma e às condkões de entrega dos bens Oll da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

18.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da

Comarca de QUIXERAMOBIM, Estado CEARÁ, considerado aquele a que está vineulado o Pregoeiro.

18.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horlls,

de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, para melhorcs

esclarecimentos.

18.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Emprcsa vencedora fará parte dos autos da

licitação e não será devolvida ao proponente.

18.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualqucr fato superveniente que impeça a rcalização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqUente,

no mesmo horário anteriormente estabelccido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

18.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal,

inerente à Secretaria Contratante.

18.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos tcrmos da legislação pcrtinente.

18.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato,

na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.

18.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a accitar, nas

mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, cm conformidade

com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nO 8.666/93 com as alterações da Lei nO 8.88M94.

Quixeramoblm - Ce, 18 dc dezcmbro de 2019

/J-
MAX RONNY PINHEIRO

Pregoeiro
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

1.1 - O presente termo tem como objcto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações contidas neste

instrumento e nas regulamentações do Decreto Municipal n° 3.697/201:J, de 03 de junho de 2013.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - Tal contratação justifica-se pela necessidade de aqUlslçao de medicamentos, para atender

pacientes e pessoas carentes da secretaria de saúde do município de Quixeramobim, devido ao extenso

rol de direitos fundamentais encartados na constituição federal, essas demandas implicam obrigações

diversas para a administração pública como o fornecímento de medieamentos não contemplados por outros

programas assistenciais ou pelo Sistema Único de Saúde (SUS) ou outro qualquer, que tenha mesma

importância para pacientes e pessoas necessitadas comprovadamente carentes.

Todos esses fatores repercutem no processo para aquisição, que será adquirido para atendimento as açl>es de

assistêncía a pacíentes e pessoas carentes e demandas de ordem judicial. A administração pública deve

sempre ser precedida da realização de certame Iicitatório, cumprindo ao administrador a escolha da avença

que seja mab vantajosa ao interesse público, sem menosprezar o princípio da impessoalidade, que regula a

participação dos licitantes, nos termos do artigo :17, inciso xxi, da constituição da república de 1988 e da lei

nO 8.666/1993 (lei de licitações).

A presente contratação deve compor Registro de Preços de acordo com as normas previstas no Alt. '5, Inciso

II da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada, onde a Ata de Registro de Preços terá validade de 12

(doze) meses, o que implica que tais quantitativos visam atender as demandas que surgirão no ano em curso

e no ano de 2020, bem como permitir um melhor gerenciarncnto das aquisições, sem prejuÍzo da ecunomia

de escala e da eficíência dos recursos aplicados.

Justifica-se o Registro de Preços quando, pelas caracteristicas do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes, quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas,

ou quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado

pelas nnidades de consumo desta secretaria, nos termos do Decreto Municipal n° 3.697/201:J, de 03 de junbo

de 2013, Lei n° 10.520, de '7 dc julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993.

3 - DA JUSTIFICATIVA DOS LOTES:

3.1 - É licito o agrupamentos em lotes de itens a serem adquiridos por meio de pregão na forma eletrónica ou

Presencial, desde que possuam a mesma natureza e que guardem relação entre si, já respaldado em

entendimento pacificado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão nO 5.260/2011-1" Câmara e Acórdão nO

861/2013 Plenário), bem como, priorizar a eficiência no Serviço Público, conforme descriminado neste

Termo de Referência.

3.2 - O agrupanlento em lotes de itens se faz ncccssana, e adequada, para padronizar as rotinas desta

secretaria, bem eomo evitar o aumento do número de fornecedores, favorecendo a rotina da Unidade, diante

de eventuais deseompassos decorrentes do fornecimento de produtos por diferentes fornecedores, bem eomo

garantir a viabilidade da entrega, uma vez que se compra com um volume maior, uma vez que, lidar com um

número menor de fornecedores, para bens da mesma natureza e que guardem relaçào entre si, diminui o
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custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de cnntrata�ão, a saber: fornecimento, vida útil e

garantia dos produtos entre outras.

3.3 - Por tanto fica claro que a opção pelo julgamento de menor pre�o por lote decorre da semelhança e
compatibilidade entre os itens, sendo a divisão por lotcs económica e tecnicamente viável mantendo a
competitividade necessária a disputa e mantendo a integralidade do objeto pretendido, a celel'idade e a

vantajosidade na contratação.

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES E OUANTITATIVOS:

4.1 - Descrição do item e quantitativo:

LOTEI
..

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. UNIDADE

PROLIA (Denosumabe) 60 mg - Solução Injetáve1.

Especificação: PROLIA (Denosumabe) 60 mg - Solução

1.1

injetável60 mg/mL em embalagem comi seringa
3 AMPOlA

preenchida de 1,0 mL. Excipientes: ácido acético glacial,

hidróxido de sódio, sorbitol, polissorbato 20 e ágna para

injetáveis.

LOTE II
.....

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. UNIDADE

FRISIUM CLOBA7AN 10 mg CAIXA COM 20

COMPRIMIDOS.

Especificação: FRISIUM 10 mg CAIXA COM 20

2.1 COMPRIMIDOS. Cada comprimido contém 10 mg de 144 CAIXA

clobazam. Excipientes: amido de milho, lactose

monoidratada, talco, estearato de magnésio e dióxido de

silicio.

RITALINA 10 mg LA (cloridrato de metilfenidato)-

EMBALAGEM CONTENDO 30 CÁPSULAS.

Especificação: RITALINA 10 mg LA (cloridrato de

metilfenidato) - EMBALAGEM CONTENDO 30 CÁPSULAS.

2.2
Excipientes: Cápsula de 10 mg: esferas de sacarose,

36 CAIXA
copolímero de metaerilato de amônio, copolímero de ácido

metacrilieo, talco, citrato de trietila, macrogol, gelatina,

dióxido de titânio, óxido férrico preto, óxido férrico

vermelho, óxido férrico amarelo. Indicado para Transtorno

de deficit de atenção/hiperatividade (TOAR).
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LOTEIIl

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. UNIDADE

TREZOR IOmg (Rosuvastatina cálcica) - CAIXA

CONTENDO 30 COMPRIMIDOS.

Especificação: TREZOR IOmg (Rosuvastatina cálcica) -

CAIXA CONTENDO 30 COMPRIMIDOS. Excipientes:

3.1

lactose monoidratada, celulose microcristalina,
18 CAIXA

crospovidona, estearato de magnésio, álcool polivinílico,

macrogol, talco, dióxido de titânio, óxido de ferro amarelo e

óxido de ferro vermelho. TREZOR deve ser usado como

auxiliar a dieta quando a resposta à dieta e aos exercicios é

inadequada.

TORAGESIC trometamol cetorolaco IOmg - CAIXA

CONTENDO 10 COMPRIMIDOS.

Especificação: TORAGESIC trometamol cetorolaco IOmg-

CAIXA CONTENDO 10 COMPRIMIDOS. Excipientcs

3.2

sorbitol, carme]ose sódica, sacarina sódica, crospovidona,
18 CAIXA

aroma limão, lactose monoidratada, celulose

microcIistalina, estearato de magnésio, dióxido de silício,

Toragesic é um anti-inflamatório não hormonal, de potente

ação analgésica, usado para o tratamento a curto prazo, da

dor aguda de moderada a severa.

TRAYENTA DUO 2,smg/1000mg - CAIXA COM 60

COMPRIMIDOS

Especificação: TRAYENTA DUO 2,smg/1000mg

Glinagliptina + cloridrato de metformina. - CAIXA COM 60

COMPRIMIDOS. Excipicntes: arginina, amido,

copovidona, dióxido de silício, estearato de magnésio,

3.3
dióxido de titânio, óxido de ferro vermelho, propilcnoglicol,

18 CAIXA
hipromelose e talco. TRAYENTA DUO é indicado como

adjuvante da dieta e do exercicio, para melhorar o controle

glicêmico em pacientes com diabetes mellitus tipo 2 (DM2),

em que a dose máxima tolerada de metformina sozinha não

proporciona um controle adequado ou em pacientes que já

estão sendo tratados com a combinação linagliptina e

metformina e apresentam controle adequado.

XIGDUO XR smg/lOoomg - CAIXA COM 60

COMPRIMIDOS.

Especificação: XIGDUO XR smg/lOoomg dapagliflozina +

cloridrato de metformina - CAIXA COM 60
:J.4 COMPRIMIDOS. Excipientes: celulose microcristalina, 36 CAIXA

lactose, crospovidona, dióxido de silício, estearato de

magnésio, carmelose sódica, hipromelose, álcool polivinilico,

dióxido de titânio, macrogol, talco e óxido férrico vermelho.

XIGDUO XR é indicado eomo adjuvante à dieta e exercicios

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce 9
CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.1684 - FONE/FAX IOXX88) 3441.1326 ./ "'-
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para melhorar o controle glicêmico em adultos com diabctes

melittus tipo 2 quando o tratamcnto com ambos

dapaglif!oziua e metformina é apropriado.

GAMAX (Hebron) - CAIXA COM 30 CAPSULAS

Especificação: GAMAX (Hebrou) - CAIXA COM 30

CÁPSULAS. ACIDO GAMA LINOLENICO,ACIDO

3.5

OLEICO,ACIDO LINOLEICO. É destinado ao tratameuto
18 CAIXA

nos casos de carências de úcidos graxas essenciais, em

especial o ácido gamalinolênico; nas dores da mama e nas

alterações funcionais beuignas da mama; na Síndrome da

Tcnsão Pré-Menstrual (TPM) e nos casos de eczema atópico.

NOOTROPIL (piracetam) 800mg - CAIXA COM 30

COMPRIMIDOS.

3.6
Especificação: NOOTROPIL (piracetam) 800mg - CAIXA

54 CAIXA
COM 30 COMPRIMIDOS. Excipientes: dióxido de silicio,

macrogol6000, estearato de magnésio, propilenoglicol,

hictelose.

HIZOFITO 150mg - CAIXA COM :30 COMPRIMIDOS

Especificação: HIZOFITO 150mg - CAIXA COM 30

COMPRIMIDOS. Excipicutes: Celulose microcristalina,

Dióxido dc silício coloidal, Talco, Estearato de

3.7 magnésio. Este medicamento é destínado para alívio dos 18 CAIXA

sintomas relacionados à Síndrome do Climatério, com

melhora da incidência e scveridade dos fogachos,

aumentando o bem-estar e a qualidade de vida das mulheres

na fase do climatério.

CONCARDIO (hemifumarato de bisoprolol) 2,5mg - CAIXA

CONTENDO 30 COMPRIMIDOS.

Especificação: CONCARDIO (hemifumarato de bisoprolol)

2,5mg - CAIXA CONTENDO 30 COMPRIMIDOS.

Excípíente: fosfato de cálcio díbásieo, amido, dióxido de

3.8 silício coloidal, celulose microcristalina, estearato de 54 CAIXA

magnésio, hipromelose + macrogol e dióxido de titânio. É

indicado na insuficiência cardíaca crânica estável, em

combinação com outros medicamentos adequados ao

tratamento desta doença (inbidores da ECA, dí1ll'éticos e,

opcionalmente, glicosídeos cardíacos.

CODEINA (Fosfato de codeina) 30mg - CAIXA COM 30

COMPRIMIDOS.

Especificação: CODEÍNA (Fosfato de codcína) 30mg-

3.9
CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS. Excipicntes: polívidoua,

18 CAIXA
celulose microclistalina, dióxido de silício, croscarmelose

sódica, metabissulfito de sódio, estearato dc magnésio). A

codeína é um aualgésico derivado do ópio, usada para o

alívio da dor moderada.

I�

� 1 'j

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.BQO.OOO - Qu;xeramobim.Ce

CNPJ 07.744.30310001.68 . CGF 06.920.168.4 - FONEIFAX (OXX88) 3441.1326



Comissâo de Líc,taçào

VELIJA (cloridrato de duloxetina) 30 mg CAIXA

CONTENDO 30 COMPRIMIDOS.

Especificação: VELIJA (cloridrato de duloxetina) 30 mg
CAIXA

3.10 CAIXA CONTENDO 30 COMPRIMIDOS. Excipientes: 18

manitol, sacarose, amido, laurilsulfato de sódio,

hipromeIose, ftalato de hipromelose, álcool cetílico e dióxido

de titánio. É indicado para o tratamento da depressão.

--

VERTIZINE D (mesilato dc di-hidroergocristina dicloridrato

de flunarizina) 3MG/lOMG - CAIXA CONTENDO 20

COMPRIMIDOS.

Especificação: VERTIZINE D (mcsilato de di-

hidroergocristina dicloridrato de tlunarizina) 3MG/lOMG-

CAIXA CONTENDO 20 COMPRIMIDOS. Excipientes:

3.11

amido, estearato de magnésio, celulose microcristalina,
27 CAIXA

dióxido de silício, fosfato de cálcio dibásico di-hidratado e

manitol. É indicado para o tratamento de distúrbios de

equilíbrio de origem vestibular: vertigens (tonturas), doença

de Méniére (doença caracterizada por tontura, perda de

audição e zumbidos) c outras disfunções do labirinto (cujo

principal sintoma é a tontura). Para a prevenção e o

tratamento de doenças cerebl'Ovasculares.

ARTICO (sulfato de glicosamina + sulfato sódico de

condroitina) - EMBALAGEM CONTENDO 30 SACHÊS DE 5

g.

Especificação: ARTlCO (sulfato de glicosamina + sulfato

sódico de eondroitina) - EMBALAGEM CONTENDO 30

3.12
SACHÊS DE 5 g. Excipientes povidona, corante amarelo

18 UNIDADE
crepúsculo, ácido cítrico, sucralose, aroma de laranja,

bicarbonato de sódio e sorbitol. ÁRTICO (sulfato de

glicosamina + sulfato sódico de condroitina) é um

medicamento ntilizado no tratamento de aItrose (doença

degenerativa e inflamatória das aI1iculações) primária e

secundária.

CLEXANE (enoxaparina sódica) 40 mg/o,4mL - Embalagem
-- --

com 10 Seringas. /'

Especificação: CLEXANE (enoxaparina sódica) 40 \
3.13 mg/o,4mL - Embalagem com 10 Seringas pré-enchidas com 54 CAIXA

sistema de segnrança. Este medicamento é destinado para

tratamento da trombose, tratamento da angina instável,

tratamento de infarto agudo do miocárdio entre outros.

PLAQUINOL (sulfato de hidroxicloroquina) 4oomg-

EMBALAGEM COM 30 COMPRIMIDOS REVESTIDOS.

�P4

Especificação: PLAQUINOL (snlfato de hidroxicloroquina)
18400mg - EMBALAGEM COM 30 COMPRIMIDOS CAIXA

REVESTIDOS. Cada comprimido revestido contém 400 mg

de sulfato de hidroxicloroquina, equivalente a 309,6 mg de

hidroxicloroquina base. Excipientes: fosfato de cálcio

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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--

dibásico di-hidratado, amido de milho, estearato de

magnésio, hipromelose, macrogol400, dióxido de titânio. É
indicado para o tratamento de afecções reumáticas e

dermatológicas, artrite reumatoide, lúpus elitematoso,

condições dermatológicas (problemas de pele) provocadas

ou agravadas pela luz solar.

--,--

LOTE IV

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. UNIDADE

NOEX SPRAY (budesonida) 50 mcg 200 DOSES.

Especificação: NOEX SPRAY (budesonida) 50 mcg 200

DOSES.

4.1
Excipientes: Cloreto de sódio 3%, Polisorbato 80, celulose

12 UNIDADE
microcristalina, carboximeti1celulose sódica, edetato

dissódico, propilenoglicol, ácido clorídrico ou hidróxido de

sódio, água destilada. Reduz e previne a inflamação e o

inchaço da mucosa do nariz.

SOLUÇAO FISIOLOGICA SPRAY NASAL (cloreto de sódio)

0,9% - MARESIS - EMBALAGEM CONTENDO 100 mI..

Especificação: SOLUÇÃO FISIOLÓGICA SPRAY NASAL

4.2 (cloreto de sódio) 0,9% - MARESIS - EMBALAGEM 12 UNIDADE

CONTENDO 100 mI.. Excipientes: fosfato de sódio

monobásieo, hidróxido de sódio c água. É indicado como

fluidifieante c descongestionante nasal.

LOTEV

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. UNIDADE

FLUOXETINA 20 mg / mL GOTAS - FRASCO COM 20 mL

Epecificação: FLUOXETINA 20 mg / mL GOTAS -

FRASCO COM 20 mI.. Exeipientes: propilenoglicol,

povidona, sacarina sódica, ciclamato de sódio, edetato

dissódico, metabissulfito dc sódio, ácido citrico, aroma de

5.1
morango, água de osmose reversa, metilparaheno e

40 FRASCO
propilparabeno. Cada gota equivale a uug de fluoxetina. é

destinado ao tratamento da depressão associada ou não

com ansiedade, bulimia nervosa, do transtorno

obsessivocompulsivo (TOC) c do transtorno disfórico pré-

mcnstrual (TDPM), incluiudo tensão pré-menstrual (TPM),

irritabilidade e disforia.

5.2

LEVOMEPROMAZINA 4% GOTAS - FRASCO COM 20 mI..
40 FRASCO--

n
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Especificação: LEVOMEPROMAZINA 4% GOTAS -

FRASCO COM 20 mI.. Excipientes: álcool etilico 96°GL,

sacarose Iíqnida, glicerol, ácido ascórbico, caramelo,

essência de hortelà e água purificada. É indicado nos casos

em que haja necessidade de uma ação nellroléptica, sedativa

ou antiálgica.

VITAMINA D3 COLECALCIFEROL 200 VI EM GOTAS.

EMBALAGEM CONTENDO 20 mI..

Especificação: VITAMINA D3 COLECALCIFEROL 200 UI

5.3 EM GOTAS. EMBAlAGEM CONTENDO 20 mL- 40 FRASCO

Excipiente óleo de girassol, aroma idêntico �o natural ?e

menta, antioxidante acetato de tocofero!. NAO CONTEM

GLúTEN.

CARBONATO DE CALCm 500 mg. EMBAlAGEM

CONfENDO 60 COMPRIMIDOS.

Especificação: CARBONATO DE CÁLCIO 500 mg 60

COMPRIMIDOS. Excipientes: amido de milbo, estearato de

cálcio, talco, amidoglicolato de sódio, sólidos de xarope de

milho, polissorbato 80, metilparabeno, propilparabeno,

5-4
metilparabeno sódico, propilparabeno sódico, cera de

40 CAIXA
carnaúba, hipromelose, polidextrosc, dióxido de titânio,

triacetina, macrogol, corante amarelo D&C 10 e corante azul

FD&C L Este medicamento é destinado à complcmentação

das necessidades orgânicas de cálcio, em estados deficientes

e para o tratamento de hipocalcemia (redução dos níveis de

cálcio no sangue), destinado ao tratamento e prevenção da

osteoporose (doença que atinge os ossos).

ICTVS (Carvedilol) 25mg. EMBALAGEM CONTENDO 30

COMPRIMIDOS.

Especificação: ICTUS (Carvedilol) 25mg. EMBALAGEM

CONTENDO 30 COMPRIMIDOS. Excipientes: lactose,

5.5
celnlose microcristalina, croscanllelose sódica, dióxido de

2 CAIXA
silício coloidal e estearato de magnésio. Ictus é um

medicamento usado para tratar insuficiência cardíaca

congestiva (insuficiência do coração), angina do peito (dor

no peito de origem cardíaca) e hipertensão arterial (pressão

alta).

EXOMEX (Esomeprazolmagnésico tri-hidratado) 40 mg.

EMBALAGEM CONTENDO 28 COMPRIMIDOS.

Especificação: EXOMEX (Esomeprazo1magnésico tri-

hidratado) 40 mg. EMBAlAGEM CONTENDO 28

5.6 COMPRIMIDOS. Excipientes: lactose monoidratada,
:19 CAIXA

celulose microcristalina, efospovidona, amido pré-

gelatinizado, dióxido de silício, estearato de magnésio,

hipromelose + triacetina + dióxido de títânio, óxido de ferro

vermelho, copolímero dc ácido metacrilico e metacrilato de

etila + talco + dióxido de silício + bicarbonato de sódio +

Rua Monsenho, Sal.iano Pinto. 707- Cent,o - CEP 63.800.000 - Quixe,amobim.Ce�
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laurilsulfato de sódio, macmgol e simeticona. E indicado

para o tratamento de doenças ácido-pépticas e alí\"io dos

sintomas de azia, regurgitação ácida e dor epigástrica.

5 - DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA DE PRECOS:

5.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada,

o \"alor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por cxtenso, já considcrando todas as despesas,

tributos, fretes, transportes e demais despesas quc incidam direta ou indiretamente sobre a execuçüo do

objcto deste termo, mesmo que não estcjam registrados neste documento.

5.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja propôs,ta seja mais vantajasa para a administração, desde

que atenda as cxigências contidas neste Termo de Refcrência.

.... 5.:) - O Prazo dc \"alídade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias).

5-4 - A aprescntaçüo da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das coudições estabelccidas

neste termo, bem como obrigatoricdade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o

proponente compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem COlHO fornecer todos os bens

em quantidades e qualidades adequadas à peIfcita execução contratnal, promovendo, quando requerido, sna

snbstitnição.

5.5 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e iIl(�ertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrcr algum dos c\"cntos arrolados nos

incisos do �1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 199:1.

6 - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

6.1 - Qnanto à entrega:

6.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste

instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indieado abaixo:

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

Sccretaria Municipal da Saúdc (88) :)441-1112

Rua Cônego Aureliano Mota, 276 - Centro

Quixeramobim-CE

CEP 6:).800-000

6.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 15 (quinzc) dias corridos, eontados da data dt,

recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administraçüo.

6.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo dc força maior ou easo fortuito, desde quc justificados até 02 (dois)

dias úteis antes do término do prazo de entrega, e accitos pela contratante, não scrão considerados eomo

inadimplemento contratual.

6.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de

Referência será exclusiva does) sef\"idor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante enc'llTegado dc

Ruo Monsenhor SolVlono Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - QUIXeramoblm-ce' '� ,
CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONEIFAX (OXX88) 3441.1326
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acompanhar a execução do processo dc entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei

8.666/93.

6.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estahelecidas no
presente termo, bem como na proposta vencedora, scndo quc a não obsetyãncia destas condições, implicará
na não aceitação do mesmo, sem quc caiba qnalquer tipo de reclamação ou indenização por palte da

inadimplente.

6.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência.

Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naquelcs instrumentos, será rejeitado o

recebimento do mesmo.

6.2 - Quanto ao rccebimento:

6.2.1 - Pro\'isoriamente, a pé.U1ir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência e da proposta.

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento

provisório.

6.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

6.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas corrcções.

Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

6.2.5 - O recebimento dos materiais, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta

feira no horário de 08:00 às 17:00h.

6.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em palte, a entrega dos materiais em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

6.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

6.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 72 (Sctcnta e duas) horas do

registro da ocorrência.

6.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as espccificações, que vicr a ocorrer, não justificará

possÍ\'el atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

6.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma dc entrega, a partir das características quc sc

apresentam nos quantítativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecímeuto a ser

emitida pela administração.

7 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

7.1 - O fornecimento deverá ser realizado na frequência compatível com a eapaeic1adc de armazenagem ou

recebimento do local da Contratante.

7.2 - Todo o material fornecido deverá ser entregue nas suas condições finais de uso.

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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7.3 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constautes do presente Termo de

Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer óuus para o Órgão Contratante,

sujeitando-se ainda as sanções previstas.

7-4 - A Contratada deverá prestar toda assistência técnica necessária, no pedodo de garantia dos produtos.

Deverá ainda garantir a qualidade e segurança de todos os itens fornecidos, com vista a evitar qualquer

acidente ou sinistro.

7.5 - A Contratada deverá obsen'ar conduta adequada na utilização dos materiais, objetivando a segurança do

pessoal e material no local de entrega dos itens.

7.6 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da contratante

7.7 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados, portaudo EPI

'" (quando for o caso) e crachá de identificação.

8 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:

8.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos recursos da Secretaria cJa

Saúde da Prefeitura municipal de Quixeramohim, devendo as mesmas serem infonnac1as quando da

realização da contratação.

9 - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO:

9.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal,

acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via umca, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo reeebimento do objeto de,te termo,

II) Celtidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN),

com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

'-' IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo municipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12-440/2011.

9.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimeuto das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

9.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo

com as especificações deste instrumento.

9.4 - Se o objeto não for executado conforme eondiçóes deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

9.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidaçào, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso � direito a reajustamento

de preços. \-.
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10 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

10.1 - Executar o objeto em couformidade com as condições deste instrumcnto.

10.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

10.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no �Io, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

1004 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, dccorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito dc exclusão ou redu"ão de

sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execuçào contratual.

10.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

providências, respondeudo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de

acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execuçào contratual.

10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações ele caráter técnico, hipótese em que serão respoudidas

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições ele elefeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua

notificaçào.

10.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo

oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela Administração.

10.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, nos

casos das embalagens apresentarem violação de qualquer cspécie, deverão ser snbstituídas pelo fornecedor,

ainda que na fase de análise/recebimento.

10.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções específicas

comprovadamente de prática usual do mcrcado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de

.... temperatura, umidade, limites e posições elc armazenamento, exposição a raios solares e demais

recomendações do fabricante, se for o caso.

10.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade devem ser

consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de elllbarqne,

desembarque e transporte.

10.12 - Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de fornecimento, deverão ter

sua correção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas após a formalização da reclama��ão.

10.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.14 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à

Contratante qualquer mudança de endereço 0\1 telefone cantata. -\ ;' (,
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10.15 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando

os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

10.16 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

10.17 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos de

marca diversa.

11 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

11.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / Autoriza\':lo

de Fornecimento, após emissão de empenho.

11.2 - Proporciouar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao plcno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações

posteriores.

11.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar pro\�dêneias da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

11.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

11.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

11.6 - Aplicar as penalidades previstas cm lei e neste instrumento.

11.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

11.8 - Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo.

11.9 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

11.10 � Devolver os materiais que não apresentarem condi\�ões de serem utilizados.

11.11 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de

Almoxarifado.

11.12 - Comunicar à CONTRATADA qualqner irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

12 - DO REAJUSTE E DO REEOUILíBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:

12.1 - Os preços são fixos e irreajustúveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

12.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice económico IGP-M da Fundação

Getúlio Vargas, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluidas após a ocorrência da anualidade.

12.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pmtir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

12.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE paj\arú à

CONTRATADA a importáncia calculada pela última variação eonllt'cida, li lidando a difcrença
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

12.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

12.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a scr extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índicc substituto, as p31tes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

12.2 - Na hipótese de sobrevirelll fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimcnto

administrativo onde rcste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação quc as pmtes

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada c a retribuição da Administração para a justa

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio económico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

12.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamentc a variação dos

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo ta demonstração analisada pelo

CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

13 - DO CONTROLE DA EXECUCÃO:

13.1 - A fiscalização da contratação scrá exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no cmso da execução do objeto e de tudo dar ciência à Administração, de

acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nO 8.666/199:l, a ser informado e dcsignado para este

fim pela contratante, quando da lavratura do instl'tlmento contratual.

13.2 - A fiscalização de que trata cste item não exelui nem reduz a rcsponsabilidade da Contratada, inchlsÍ\'e

perante tcrceiros, por qualquer irregularidade, ainda quc resultante de impelfciçõcs técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado on de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não

... implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus ageutcs e prepostos, de conformidade com o alt. 70,

da Lei 8.666/1993.

13.3 - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá atestar

os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

13-4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em pmte, qualquer material que não esteja de

acordo C0111 as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de

primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação.

14 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

14.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua

assinatura, não podendo ser prorrogada.

15 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

15.1 - Caberá a Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal de Quixeramohim o gercneiamento da Ata de

Registro de �r�ços, �o seu aspecto operacional e nas questões legais, em COl1fOf?\l1i}(1l' <-'0111 as normas (.10

Decreto MUllIelpal n 3.697/2013, de 03 de junho de 2013.
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16 - DO PRAZO DEVIGÊNCIA E DE EXECUCÃO DO CONTRATO:

16.1 - Os prazos de vigência e de execução contratual serão definidos pelo(s) órgão(s}/entidade(s}

participante(s} do SRP (Sistema de Registro de Preços).

16.2 - Os eontratos decorrentes do SRP terão sua vigência eonforme as disposições contidas nos instrumentos

convoeatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e

consolidada.

16.3 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos finaneeiros e mediantc

autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação.

16-4 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo rcspectivo, observando os limites

definidos na Ata de Registro de Preços.

16.5 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento ao

Contratado.

17 - DA FORMALIZACÃO DA CONTRATAÇÃO:

17.1 - Quando das contratações deeorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de

dassificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços.

17.2 - A contratação eom os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou

outro instrumento similar, conforme o disposto no 31t. 62 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e

consolidada.

18 - DA GESTÃO DO CONTRATO:

18.1 - A gestão do contrato será exercida pelo Ordenador de despesas da respectiva pasta ou quem a este vier

a designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nO 8.666/1993, alterada e

eonsolidada.

19 - DAS MEDIDAS ACAIITELADORAS:

19.1 - Consoante o alt. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do

..... interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, cm caso de risco iminente, como forma de

prevenir a ocorrência de dano de difíeil ou impossívell'eparação.

" CJ
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ANEXO 02

MINUTA DA PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 13.027/2019-PERP

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Razão Socia1: _

CNPJ _

Endereço: CEP:

Fone: Fax: _

E-mail: _

Banco:__Agência N.0: Conta Corrente n.o:

1 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICII'AL

DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações constantes no Anexo I - Termo de Refcrência do

Edital.

2 - ORÇAMENTOS DETALHADOS:

LOTE

Unidad Quant
Valor

Valor Total
Item Discriminação Marca Unitário

e .

(R$)
(R$)

VALOR GLOBAL R$

-. Repetir a tabela acima para os demais Lotes, quando houver.

Valor Global da Proposta: R$ ( )

Prazo de entrega dos bens: Conforme o Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo.

O licitante dedara que, nos valores apresentados acima, estão induscs todos os tributos, encargos

trabalbistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, segul'OS, deslocamentos de pessoal, custos e

demais despesas que possam incidir sobre o fornccimento licitado, indusive a margem dc lucro.

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no

anexo I - Termo de Referência deste Edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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